
 PN 30366

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO
CULTURAL  AO  ADOLESCENTE  –  AICA,
CONFORME  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º.  Nos termos da Lei Municipal nº 14.637/2021, fica declarada de Utilidade

Pública  Municipal  a  Associação  de  Incentivo  Cultural  ao  Adolescente  –  AICA,  CNPJ:

07.757.572/0001-69, com sede neste município.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2024.

ALESSANDRO MARACA
Vereador 

PROJETO DE LEI Nº 25/2024
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A ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE – AICA, associação de 

direitos privados sem fins econômicos inscrita no CNPJ sob n° 07.757.572/0001-69, fundada, com sede 
e foro nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, em 10 de março de 2005, 
criada por tempo indeterminado, pautará suas ações consoante a difusão e o cumprimento de seus 
objetivos. 

 
 

 
 
 

• Promove educações artísticas, voltadas para crianças, jovens e adolescentes com voluntariado em 
comunidades carentes, com o Projeto Comunidade em Movimento. (2022) 

 
• Apoio na Comissão Organizadora do CARNAS LGBTQIA+ 

Município de Ribeirão Preto (2022) 
 

• Apoio na Comissão do ARRAIÁ VIVA RIBEIRÃO 
Município de Ribeirão Preto, nos ano de 2022 

•  Local: Morro do São Bento, em Ribeirão Preto,SP. 
Apoio: Secretaria Municipal da Cultura e Fundo Social de Ribeirão Preto, SP. 

 
• Apoio Cultural ao Projeto SACI PERERÊ CULTURAL - Edital 37/2021-1625.0638.8410. 

Selecionado e em fase de Execução. (Esse Edital foi para projetos aprovados anteriormente pelo 
PROAC ICMS em 2019 e 2020, e que não foram executados devido ao COVID19). 
(aprovado pelo PROAC ICMS em 24/10/2019 data D.O., sob o código do projeto 29120) 

CURRICULO DA ASSOCIAÇÃO AICA 

Participação da Associação de Incentivo Cultural ao Adolescente – AIC 
trabalhando voluntariamente com Projetos Culturais abaixo descritos: 
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A ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE – AICA, associação de 

direitos privados sem fins econômicos inscrita no CNPJ sob n° 07.757.572/0001-69, fundada, com sede 

e foro nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, em 10 de março de 2005, 

criada por tempo indeterminado, pautará suas ações consoante a difusão e o cumprimento de seus 

objetivos. 

 

 

 

 

 

• Promove educações artísticas, voltadas para crianças, jovens e adolescentes com voluntariado em 

comunidades carentes, com o Projeto Comunidade em Movimento. (2023) 

 

• Apoio na Comissão Organizadora do CARNAS LGBTQIA+ 

Município de Ribeirão Preto (2023) 

 

• Apoio na Comissão do ARRAIÁ VIVA RIBEIRÃO 
Município de Ribeirão Preto, nos ano de 2023 

•  Local: Morro do São Bento, em Ribeirão Preto,SP. 
Apoio: Secretaria Municipal da Cultura e Fundo Social de Ribeirão Preto, SP. 

 

CURRICULO DA ASSOCIAÇÃO AICA 

Participação da Associação de Incentivo Cultural ao Adolescente – AIC 

trabalhando voluntariamente com Projetos Culturais abaixo descritos: 
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ESTATUTO SOCIAL

A ASSOCIAÇÃO DEsao CULTURALAG ADOLESCENTE -
ndadea, com sede e foro nesta ci
a 8 de março de 2005, criada

ões consoante a difusãoe o cumprimento

inserita mo dCNPI ssobn
cer tempo indecterminado, nautarásuas7
e seusobjetivos, elenesdo ho presente,
CAPITULO 1 - DA ENGINES ÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS

fa
Et

ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO CULTURAL AO
ibeirão Preto, doravante denominada, resumidamente pela s
alidadede pessoa jurídica dos seus é
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to ambiente e promoção do
Defesa, prevenção e conservação do m
desenvolvimento sustentável;
Capacitar pessoas promovendo e estimul ando a realização de cursos
profissionalizantes, a formação e eperieiçodmento técnico, propiciando
condições de desenvolvimentopes:

» Profissional e socioeconômico:Proverà ética, a paz, à iindanha, Osdireitos humanos, a democracia é osvalores universais;
Promoção de atividades e finalidadesdee relevância pública e social;
Dialogar com instituições responsáveis poroperacionalizar a política de

8 no jovem € 2s pálio asDúblicas, permitindo alianças parcerias e acordos deccor eração tés
1resulicm em ações de assistenciais sociais, educacionais, psicológ

atençãoe proteção à criança 20 adolescent

criança, ao adolescente e ao invem berma como as suas respecrivas £
A associação tem sua duração por tempo indeterminado:
Promover as educações artísticas, voltadas para crianças, jovens éadolescentes.
Promover atividades culturais e educaacionais & ns com a formação ariLutar pelo desenvolvimento social é cultural dos cidadãos e da comusobretudo àqueles relativosà crian ca, jovens e sdol
Garantir os direitos da jove
família de todos eles com O esiabeiccimento das con
econômicas e culturais, por meio é

sociais públicos, participação social e controlo social:
veros direitos da criança do adolescenteedos jovens com a reí

iervenções parapdde políticos

Fa em torno dos valores da douirina da proteção integr
por meio da realizaç de eventos,conferencias lúdicas, cursos de1formação e can:

Promoção da assistência social (o que inclui, de acordo com o ar.

pessoportadoras de
E

dels feias o amparo às crianças e adolescentes
carentes e a

Promoção Ca integração ao mercado de trabal Í i

econômico e combate àagPromoção do esporte e lazer,e e nutricional eda saúde, incluindo a pre vençã às -AI patiies virais eredução de danos pelo consumo de ;
Í

8
ão de projetosrelacionados e de gestão de espaços iiipt culturais

meio ambie
Desenvolvim
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2.26) Defesa, proteção, conservaççãoe preservação do meio ambiente
do desenvolvimento sustentável:

2.27) Desenvolvimento de programas de apoio à terceira idade.

Am. 3º - Alicerçado no Estado Democr
atividades a ASSOCIAÇÃODE INCENT
ALCA observará os Hisneípios ca legelic ado daraid éda

stituir parceria ou convênios com serviços a:
gúblico alvo associados;

termos de cooperaçã
s, estaduais ou estrangeiras;

HI — Apoiar, assessorar é irsinar pessoas e organizações, cbjetivando o fomento de açõesvotadas para a geração altemai
nies da sociedade;

— Elaborar, impiementar e assessorar projetos e prositos de solidariedade em educaação e culiura;

orpo de Voluniários, com qualifica
rimento próprio:

qV - Instituir

uditivos e audiovisuais e promover serninários
cursos, Cebares, conferenciais, EOnBiêssosie atividades

Tia compessoa:
FX. Elaborar e execuiar cursos à

Xi - Fortalecer a ativação da Soc
Assistência Sociai, Cultura,!Esporie e des direitos da P

ciados, conselhos, diretores,
xcedentes opperacionais,

,

drutos ou
di

pit, Laioo
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CAPÍTULO HI - DO QUADRO SOCIAL

I- São Associados fundadores os subseritos do ato constitutivo original, designaçãoreservada aos associados signatários da Ata de Fundação da Associação de Incentivo àCuliura ao adolescente - AICA é que manifestam o desejo de ser associado:
Il- São associados efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, convidadas a integra oquadro social da Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescenie - AICA, ianteproposta aprovada pela diretoria, "ad referendum" da Assembleia Geral, os quais poderão,ou não, contribuir financeiramente ou com trabalho voluntário pata a instituição:
lil. São associados benemérito às pessoas físicas cu jurid
eventualmente, com recursos financeiros ou serviços voluntários
objetivos da instituição.

981º Somente os associados fundadores e os
cargo direção da Associação de Incen
Associados efetivos com mais de dois anos, presença e pessoas jurídicas.

io-lhe vecado, todavia, o direito de votar e ser votado, facultando-se lhes, entretanto,
s
O Gireti

ssoas jurídicas integrantes do quadro de associados iar-se-ão represenia:Assembleias, por um delegado credenciado.

34º Os associados fundadores é os efetivos poderão prestar atividades iaborais àAssociação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA, mediante vínculonpregaiício, através de requerimento para admissão. sendo o salário superiopraticado na região para cargos iguais ou asseme as serão suso

It) =

Cia.

Ari, 8º

rando-se do seu andamento e de promoções:

18 Ciretivos, abrar liberaçãoe vo
À Fiscalizar os atos dos demais associados da diretoria e de funcionários, formulando asentação escrita a quem de direito, para tomada das provi
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Cumprir e fazer cumprir os Estudantes da eniidade, regimentos
administrativos, respeitando a soberania das decisões em assembleias;
il - Zelar pelo bom nome e prosperidade da entidade:
HH. Frequentar as reuniões públicas e comparecer às Assembleias Gerais, ficandoiispensados destas obrisatoriedades os manienedoreps

DV
s atividades básicas da entidade, apresentando

xecutiva, vem como colaborar com promoções sociais

Am. 10º - Aos associados faltosos com as suas obrigações estatutárias e regimentaispoderão ser aplicadas as seguinies medidas: censura, adveriência, suspensão e expulsão,com a garantia do contraditório e da ampia defesa, mediante alto inicial da DiretoExecutiva, com a Gevida instrução reguiar 2 fundamentada por comissão processante. queindicará os atos cabíveis.

Parágrafo único. A Diretoria daráo veredictofinal, aplicandoa pena, quando for o caso,observando-se os parâmetros legais e sempre de forma fundamentada.SA

não respondem soli iamente pelosontorme sidaaLein. 10.406/2003, em seu am. 46
derem causa direia, ressalvando, nesta hipótese,o d

IL. 4 Diretoria Exenrivacl

H- O Conselho Fiscal:

IV. O Conselho Pedagógico; /

epe decisão, será formu! ado, pela Diretoria, memoria!
a serem prestados, 2 sua necessidade ou conveniência, a

inceira, a forma de pagamento e o período de
ial receberá uma atuação, para fins de rep)i de arquivo
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Art. 14º - À Assembleia Geral, órgão soberano da Associação de Incentivo à Cultura 20Adolescente - AICA com atribuições e poderes conferidos por esse Esiatuto Social e,subsidiariamente, pelo Código Civil Brasileiro c demais legislação aplicável, constituirse-á dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.
Ar. 15º - Compete à Assembleia Geral:
|- Eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Pedagógico:

“ecidir sobre reformas no Estatuto, conforme 6 Art. 59 Compete privativamente à

jeger os adminisiradores;

Destituir os Administradores;

Aprovar as contas;
IV. Alterar o estatuto.

to único - Para as deliberações a que se referem os inícios He IV, é exigido o votode concorde de dois terços dos presentes à assemble

aa
1). Decidir sobre a extinção da entida [5

y

" sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou dermutar à

caso tenha, ou emitir Ordens Nom

Vi- Propor e aprovar admissão de novos associados efetivos e beneméritos, sem comoOs associados efetivos e beneméritos indicados pela diretoria:
* aprovar exclusão de associado de quela

ligna de pertencer aos quadros da entidade:
categoria, cuja conduta re

Vili- Exar
a Diretoria Exe:

IX- A

dens imóveis pertence
K- Autorizar alienação ou in

X!- Zelar pelo bom nome e pelos objetivos perseguidos peia Associação de Incentivo àCultura ao Adolescente - AICA

º- A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, no me

te, a quaiquer
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garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promove-la. E se reunirá a cad
dois (2) anos para eleger os novos membros dos órgãos da Administração.

Art. 17º- A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de dez (10) dias,
pelo Presidente ou mediante publicação em local público de atuação da Associação.

$1º Do Edital de Convocação constarão, clara e minuciosamente, todos os assuntos de
interesse social, sobre os quais deva a Assembleia manifestar-se, vedado deliberar-se
sobre qualquer outro assunto alheio à pauta da ordem do dia, em se tratando de
Assembleia Extraordinária.

82º A Assembleia Geral será instalada com "quórum" mínimo de, pelo menos, um terço
(1/3) dos associados fundadores e efetivos, em primeira convocação e, em seguida
convocação, meia hora depois, com qualquer número de associados presentes.

Art. 18º - À Assembleia Geral será instalada pelo presidente da Associação de Incentivo
à Cultura ao Adolescente - AICA, ou em sua falta pelo vice-presidente e, na sua falta
deste, por uma pessoa indicada na própria Assembleia

SEÇÃO II

Do Conselho Fiscal

Art. 19º - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizado da entidade será composto por dois (2)
membros efetivos, com mandato de (2) dois anos, sendo admitida à reeleição, no mesmo
cargo.

Art. 20º- Compete ao Conselho Fiscal:

I- Fiscalizar os atos da Diretoria da Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente -
AICAe verificar o fiel cumprimento das suas obrigações;

II- Opinar sobre os Relatórios Circunstanciados, pertinentes às atividades da entidade e à
sua situação econômica, financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer
informações complementares que julgarem necessárias ou úteis às deliberações da
Diretoria;

HI- Opinar sobre o Orçamento Anual ou Plurianual da entidade, quanto ao aspecto da
viabilidade econômica e financeira;

IV- Examinar e emitir parecer sobre os demonstrativos financeiros da entidade e sobre os
demais dados concedentes à prestação de contas e aos relatórios anuais;

V- Recomendar à Diretoria da Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA
a adoção de medidas que julgarem convenientes;

VI- Zelar pelo bom nome e pelos objetivos perseguidos pela Associação de Incentivo à
Cultura ao Adolescente - ALCA.

$1º O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente, para analisar os
balancetes mensais da Diretoria, e uma vez a cada ano, na primeira etapa quinzena do
mês de maio, para analisar o Balanço Anual e o Relatório Social e Financeiro da Diretoria,
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emitido parecer o extraordinari.
quando convocada pela Diretoria ou pela Assembleia Geral.

$2º As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registradas nas atas de suas reuni

Competem ac Conselho Pedagógico

I-Desenvolver uma concepção pedagógica para o ensino;

Estimular o cumprimento- por parte dos professores - de atividades didáticas
compatíveis coma concepção antes estabelecida;

ii] - Analisar, indicar ou aprovar profissionais na árez que venham, porventura ser
contratados pela Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA, em concurso
quando assim as atividades didáticas indicarem necessidade;

1V- Formular e pesquisar material didático;

V- incentivar apresentações e articular os trâmites necessários para tal;

Participar de reuniões pedagógicas e das assembleias da Associação de Ir

va Organi O dos registros de atividades n

«21º - O Presidente, o Vice-presidente, o Secrstário e o Tesoureiro, eleitos
sembieia Geral entre os associados fundadores e efetivos, com mandato dedois |

i

ivo & eitira ao Adolescente -
2pa

do-se a reeleição, no mesmo cargo, por dois (2) anos.
Art. 22º - Competeà Diretoria:

orar à submeter à Assembleia Geral a proposia de Programação
a ao Adolescente-

Ja

Orçamento Anual da Associação de incentivoà Cul
como acompanhar a sua execução;

tecuiar o programa social, cumprir s

tório anual;

iculares, levando à deliberação da
e bens, cessão de uso &

jableia Geral nnos casos que envolvem ali
asos q ham cont

ida À

o Executivo;

dura” da Assembleia Geral;

[04]
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Zelar pelo bom nome e pelos objetiv
Cultura ao Adolescente - AICA.

Ari. 23º - Ao Presidente Componente:

- Representar a Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA, ativa é
passivamente, em juízo ou fora dele:

r as reuniõesda AssembleiaGeral;fi. Convocar e pre

HiI- Convocar e presidir as reuniões da Direro

iV- Nomear procuradores para fins especiais e específicos, em nome da entidade.

Ari. 24º - Ào Vice-presidente compete:

|- Assessorar o Presidente e substituí-los em suas ausências ou impedimentos;
tÉ- No caso de vacância, conduzir o proces: o eleitoral, convocando Assembleia Geral
extraordinária, para eleição do substitui j

Art. 25º - Ao Secretário compete:

|. Organizar o expediente da Secretária;

E- Planejar e mantera sua estrutura administrativa:

HI- Cuidar para que toda correspondência, enviada ou recebida, esteja sempre atualizada

IV-Secretariar reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigiigir suas aias;
" seb seus cuidados os arquivos da Associação de Incentivo à Cultura 20

AICA e livros de reg siro de atas;

- Anotara agenda de trabalho do Presidente, zelando pelo seu cumprimento;

Vit- Publicar todos atos normativos é notícias das atividades da Associação de Incentivo
à Cultura ao Adolescente - AICA.

Art. 26º- Aos Tesoureiro compeie:

:- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e denativ
mantendo em Cia a escrituração da Associação de Incentivo a Cultura ac Ade
AÍCA;3

il. Adminisiraras finanças;

Hi- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

IV- Abrire movimentar contas bancárias em nome da Associação de Inc
ac Adolescente - AICA, requisitar t

es, autorizarem aplicações financeiras de recursosdisponíveis;
es de cheques, autorizarem transferência ar

Vd- Conferir os lançamentos contéo

Vil. Etaborar balanços e relatórios financeiros anuais, remetendo-os ao Conselho Fiscal:

[Ro]
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VHI- Assinar, em conjunto com o Presidente, chegues, títulos de créditos e decument
de responsabilidade financeira da entidade.

Art. 27º- Toda emissãoe aceite de títulos de créditos e documentos, que resultem em
obrigações e/ou responsabilidade para a Associação de Incentivo à Cultura ao
Adolescente - AICA, serão, obrigatoriamente, assinados pelo Presidenie, em conjunt
com o Tesoureiro cu por Procuradores nomeados, com poderes comerciais, civis e/ou
financeiros.

ay 28º - O Secretário-Bxecutivo é o administrador da entidade, contratado pelaiaDiretoria, mediante vínculo empregatício, não sendoo salário superior aos praticadosn
região, para cargos iguais ou assemelhados, na forma prevista neste Estatuio. com pod
limitados àqueles que lhe foram delegados pela Diretoria.

81º 0 Secretário-Executivo, enquanto mantido no exercício dasfunções
será suspenso seus direitos de associados, os quais ihe serão
automaticamente, cessando tal impedimento.

82º Compete ao Secretário-Executivo:

i- Organizara estrutura funcional de instituiç

Gerir a gestão de pessoal;

doiterceiros
s

para taisE
V- Por delegação Ge poderes específicos, revogáveis por ten

ou e Qureiro ou ainda com ouiro funcion
tolescenie - AICA com poderes, poderá abrir e mov

des de cheques, autorizarem irans
nanceira de recursos disponívei3 s ; deré

heques e ordens de pagamento do país ou do exisrior, para depósito em conta
Matebancária

é
da Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA;

Vi- Prestar contas, perante a Diretoria. dos trabalhos efetuadose da gestão administrador
e financeira sob a sua execução.

Art. 29º. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, men
de rotina da Associação de Incentivo à
exiraordinariamente, a qualquer tempo, sempre
escrita pelo seu Presidente, do Conse

Y

sfetivos, com uma antecedência minima a três (3) dias.

salmente, nara tratar do expediente
Adolescente - AICA cu,

Parágrafo único. O Diretor ou Conselheiro que, sem justificativa válida, faltar as duas (2)
reuniões consecutivas será exonerado e imediatamente substituído no cargo, por simples
aio administrativo, respectivamente, do Presidente da Dirretoria ou

|

do Conselho ê

independentemente de qualau ação judicial cu exir: i
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Ari. 30º - É vedado sos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal perceber quaisqR
remunerações, direta ou indiretamente, por prestação de serviços ou pelo exercício ão
cargo na Diretoria e no Conselho, não respondendo, nem mesmo subsidiariamente 16-13

obrigações assumidas em nome da Associaçãode Incentivo à Cultura ao Adolescente -

CAPÍTULO 1V - DO PATRIMÔNIO, RE IMENTO E SUA APLICAÇÃO,

Ar. 3iº - Para a consemação de suas finalidades e da formação de seu patrimônio.
conforme dispões a lei n. 10.406/2003, em seu art. S4 inc. IV, a Associação de Incentivo
à Cultura ao Adolescente - AICA contará com recursos materiais provenientes das
seguintes fontes:

EL Contribuição dos associados;
qHi. Doações em pecúniae de obje tos fungíveis e infungíveis;

Hi. Campanhas de angariações de fundos;

IV. Verbas oriundas de instituições financeiras de obras soci

Y- Subvenções oriundas de pessoas jurídicas de direito público e de direito privado:

Vi- Rendas eventuais;

Vil- Dividendos e rendimentos de bens próprios, inclusive oriundosde eventual aplicação
financeira;

Hi - Comercialização de publicações, de produtos de divulgação, de serviços.
rmações e dados, de assinaiurase de espaços virtuais (home-pages), produzidos ou

processados pela Associação de Incentivoà Cultura ao Adolescente - AICA. desde que o
produto desia comercialização rev integraimente,
trabaihos ou continuação dosjá existentes.

a realização de novos

81º Todos as bens e recursos serão, obrigatoriamente, aplicados nas finalidades às quais
a instituiçãose destina.

Ed32º 4 3 imóveis far-se-á mediante decisão da Assembleia Geral.

qArt. 32º. Fica terminantemente vedadaa adoção de práticas de gestão administrativa, de
iorma individual ou coletiva, que resultem em benefícios ou vantagens pessoais, em
decor rência da participação no respectivo processo decisórioda Associação de Incentivo
à Cultura ao Adolescente-AÍCA.
Amt. 33º- A prestação de contas realizadas pela Associação de Incentivoà Cultura 20
Adolescente - AICA, observará, no mínimo:

1 Os princípios fundamentais de contabilidade e das Nomas Brasileiras de Contabilidade:

BDÀ publiciá ade, nor qualquer meioeficaz, no encerramento do exercício fiscal
tes e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se é

N
õ

ébito junto aoINSSe ao FGTS, colocando-os à disposição para

elatório de a

yirão press
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